
Dados do Anúario de Segurança Pública apontam queda de 33% na força 
de trabalho após os 50 anos
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Fatores que in�uenciaram a alta do INPC em janeiro: aceleração dos preços 
dos itens não alimentícios, como vestuário, transporte e serviços

O Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC) registrou alta de 0,39% em janeiro de 
2026, segundo o Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE). Com isso, o 
índice acumula 4,3% em 12 meses, mostran-
do que o custo de vida das famílias com 
renda de 1 a 5 salários mínimos, grupo mais 
sensível ao orçamento, continuou pressiona-
do no início do ano.
 
Mas afinal, o que levou esse indicador a 
subir em janeiro? 

Aqui estão os principais fatores: Desacelera-
ção da inflação de alimentos.

Em janeiro, os alimentos tiveram uma alta 
bem menor do que em dezembro. Enquanto 
em dezembro os preços alimentícios subiram 
cerca de 0,28%, em janeiro o aumento foi 
quase a metade (0,14%). Isso significa que 
itens essenciais ficaram relativamente mais 
estáveis no mês. 

Esse comportamento mostra que, apesar da 
pressão em muitos preços, o grupo de 
alimentação, que tem peso grande no INPC, 
não foi o principal motor da alta neste mês.

Aumento nos preços dos itens não ali-
mentícios

O grupo de itens não alimentícios foi o desta-
que na composição do INPC em janeiro. En-
quanto em dezembro esse grupo avançou 
0,19%, em janeiro a variação foi 0,47%, 
mais que o dobro.
 
Esse grupo inclui produtos e serviços como 
vestuário, transporte, saúde e cuidados pes-
soais. A alta nesses preços indica que setores 
além da alimentação pressionaram o custo de 
vida.

Pressões em setores do dia a dia

Embora o IBGE não divulgue detalhada-
mente todos os subitens do INPC, os dados 
da inflação oficial (IPCA) apontam que 
categorias como combustíveis e transporte 
tiveram alta significativa em janeiro. Por 
exemplo, a gasolina subiu mais de 2% no 
mês em termos gerais, impactando direta-
mente os custos de deslocamento. 

Quando o preço dos combustíveis aumen-
ta, esse efeito se espalha para outros servi-
ços e produtos (como transporte coletivo e 
fretes), puxando outros itens da cesta de 
consumo.

Diferença entre INPC e IPCA

É importante lembrar que o INPC se dife-
rencia do IPCA em duas coisas principais:

• No INPC, os alimentos têm peso 
maior, porque são essenciais para famílias 

de menor renda. 

• O IPCA reflete a inflação oficial para 
famílias com renda mais ampla (até 40 salá-
rios mínimos) e registrou alta de 0,33% em 
janeiro. 

Em resumo, enquanto a inflação oficial teve 
pressão pelos combustíveis e pelo transpor-
te, o INPC foi mais influenciado pela alta 
nos itens não alimentícios que impactam 
mais quem tem renda menor.

O que isso significa para o trabalhador

Para quem tem data-base em fevereiro, o 
índice serve como referência para reajustar 
salários e manter o poder de compra diante 
da inflação acumulada. O INPC acumulado 
em 12 meses (4,3%) é um indicador técnico 
usado em muitas Convenções Coletivas e 
negociações salariais. 
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SE A PROFISSÃO NÃO É ESPECIAL, POR QUE QUASE 
NINGUÉM CONSEGUE CHEGAR AOS 60 ANOS NA ATIVA?

A discussão sobre a aposentadoria especial do 
vigilante muitas vezes se perde em conceitos 
não aplicados a realidada da profissão, mas os 
números recentes trazem uma realidade incon-
testável: a segurança privada é uma atividade 
que "consome" a saúde do trabalhador muito 
antes da idade regulamentar de aposentadoria.

 Se o risco não fosse excepcional, a curva demo-
gráfica da profissão seria linear. Mas o que 
vemos é um verdadeiro "abismo" após os 50 

anos.

O Abismo Estatístico: Onde estão os vigilan-
tes veteranos?

De acordo com os dados da Tabela 104 do 
Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2025, 
o mercado de segurança privada atinge seu 
pico de aproveitamento na faixa dos 40 aos 49 
anos, com 233.424 profissionais ativos (36,3% 
do total).
Contudo, ao cruzar a barreira dos 50 anos, o 
contingente despenca para 156.474. Isso repre-
senta uma queda abrupta de 33% na força de 
trabalho.

A pergunta que fica:  Se as empresas prefe-
rem profissionais experientes e maduros, 
por que 1 em cada 3 vigilantes desaparece 
das escalas de serviço ao atingir os 50 anos?
 
A resposta não está na falta de vontade de 
trabalhar, mas na incapacidade física e mental 
de sustentar o estado de alerta e o risco ineren-
te à função.

Saúde Mental e o Ranking do INSS: O 9º 
Lugar do Medo

Não é apenas o desgaste físico. A saúde mental 

do vigilante é bombardeada pelo estresse pós-
-traumático, pela pressão do disparo de alar-
mes e pelo risco iminente de morte.

Dados recentes de 2024 colocam a categoria de 
Vigilantes no 9º lugar do ranking nacional de 
afastamentos pelo INSS por transtornos men-
tais e comportamentais (como depressão, 
ansiedade e síndrome de burnout).

Estar no "Top 10" de doenças mentais entre 
centenas de profissões no Brasil é a prova 
cabal de que a exposição ao risco não é even-
tual, mas intrínseca e devastadora. O vigilante 
não adoece porque é frágil; ele adoece porque 
a carga de periculosidade da sua função é 
insustentável a longo prazo.

A Contradição da "Preferência" das Empresas
O argumento de que "empresas preferem vigi-
lantes mais velhos" acaba por reforçar a neces-
sidade da aposentadoria especial. As empresas 
buscam a estabilidade emocional e a experiên-
cia do profissional maduro, mas o próprio 
sistema de segurança as obriga a descartar 
esses profissionais quando os reflexos dimi-
nuem ou quando as sequelas psicológicas 
(comprovadas pelo 9º lugar no INSS) tornam a 
permanência no posto um risco para o próprio 

trabalhador e para o patrimônio guardado.

Aposentadoria Especial é uma Questão 
de Justiça

Fundamentar a aposentadoria especial do 
vigilante através destes dados é demonstrar 
que:

1. Há um limite biológico claro: A queda 
de 33% após os 49 anos prova que a profissão 
impede o envelhecimento na ativa.

2. O risco é sistêmico: O 9º lugar em 
afastamentos por doenças mentais mostra que 
o dano à saúde é uma regra, não uma exceção.

Garantir a aposentadoria especial não é um 
privilégio, é o reconhecimento de que o vigi-
lante entrega sua saúde física e mental para 
proteger a sociedade. Forçá-lo a trabalhar até 
os 65 anos é, na prática, condená-lo a um 
afastamento por invalidez ou ao desemprego 
por incapacidade operacional.

A prova está nos números. A justiça precisa 
estar na Lei. Todos pela aposentadoria espe-
cial PLP 42 JÁ!

Fontes:
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A discussão sobre a aposentadoria especial do 
vigilante muitas vezes se perde em conceitos 
não aplicados a realidada da profissão, mas os 
números recentes trazem uma realidade incon-
testável: a segurança privada é uma atividade 
que "consome" a saúde do trabalhador muito 
antes da idade regulamentar de aposentadoria.

 Se o risco não fosse excepcional, a curva demo-
gráfica da profissão seria linear. Mas o que 
vemos é um verdadeiro "abismo" após os 50 

anos.

O Abismo Estatístico: Onde estão os vigilan-
tes veteranos?

De acordo com os dados da Tabela 104 do 
Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2025, 
o mercado de segurança privada atinge seu 
pico de aproveitamento na faixa dos 40 aos 49 
anos, com 233.424 profissionais ativos (36,3% 
do total).
Contudo, ao cruzar a barreira dos 50 anos, o 
contingente despenca para 156.474. Isso repre-
senta uma queda abrupta de 33% na força de 
trabalho.

A pergunta que fica:  Se as empresas prefe-
rem profissionais experientes e maduros, 
por que 1 em cada 3 vigilantes desaparece 
das escalas de serviço ao atingir os 50 anos?
 
A resposta não está na falta de vontade de 
trabalhar, mas na incapacidade física e mental 
de sustentar o estado de alerta e o risco ineren-
te à função.

Saúde Mental e o Ranking do INSS: O 9º 
Lugar do Medo

Não é apenas o desgaste físico. A saúde mental 

do vigilante é bombardeada pelo estresse pós-
-traumático, pela pressão do disparo de alar-
mes e pelo risco iminente de morte.

Dados recentes de 2024 colocam a categoria de 
Vigilantes no 9º lugar do ranking nacional de 
afastamentos pelo INSS por transtornos men-
tais e comportamentais (como depressão, 
ansiedade e síndrome de burnout).

Estar no "Top 10" de doenças mentais entre 
centenas de profissões no Brasil é a prova 
cabal de que a exposição ao risco não é even-
tual, mas intrínseca e devastadora. O vigilante 
não adoece porque é frágil; ele adoece porque 
a carga de periculosidade da sua função é 
insustentável a longo prazo.

A Contradição da "Preferência" das Empresas
O argumento de que "empresas preferem vigi-
lantes mais velhos" acaba por reforçar a neces-
sidade da aposentadoria especial. As empresas 
buscam a estabilidade emocional e a experiên-
cia do profissional maduro, mas o próprio 
sistema de segurança as obriga a descartar 
esses profissionais quando os reflexos dimi-
nuem ou quando as sequelas psicológicas 
(comprovadas pelo 9º lugar no INSS) tornam a 
permanência no posto um risco para o próprio 

trabalhador e para o patrimônio guardado.

Aposentadoria Especial é uma Questão 
de Justiça

Fundamentar a aposentadoria especial do 
vigilante através destes dados é demonstrar 
que:

1. Há um limite biológico claro: A queda 
de 33% após os 49 anos prova que a profissão 
impede o envelhecimento na ativa.

2. O risco é sistêmico: O 9º lugar em 
afastamentos por doenças mentais mostra que 
o dano à saúde é uma regra, não uma exceção.

Garantir a aposentadoria especial não é um 
privilégio, é o reconhecimento de que o vigi-
lante entrega sua saúde física e mental para 
proteger a sociedade. Forçá-lo a trabalhar até 
os 65 anos é, na prática, condená-lo a um 
afastamento por invalidez ou ao desemprego 
por incapacidade operacional.

A prova está nos números. A justiça precisa 
estar na Lei. Todos pela aposentadoria espe-
cial PLP 42 JÁ!

Fontes:

Anuário Brasileiro de Segurança Pública 
2025 (Dados de 2024).

Ranking de Afastamentos do INSS por Trans-
tornos Mentais (Dados 2024).


